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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOL ESCENTE DE 
MAREMA – SC. 

 
EDITAL n. 001/2013 – CMDCA 

 
ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

 
REFITICAÇÃO DO HORÁRIO DE VOTAÇÃO 

 
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA de Marema - SC, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 139 da Lei 
Federal nº 8.069 (ECA), na Lei Municipal 1014/2013 de acordo com a resolução nº 152/2012 do 
CONANDA, e CONSIDERANDO permitir uma maior flexibilidade dos eleitores em adequar sua 
rotina e necessidade ao exercício do voto nos termos do solicitação MPSC/SIG 09.2013.00002298-8, 
TORNA PUBLICO a retificação do horário de votação, conforme segue. 

 
 O item 12.1 do Edital n. 001/2013 relativo a escolha do Conselho Tutelar do Município 

de Marema, passará a ter a seguinte redação: 
 

12. DO PROCESSO DE ESCOLHA (VOTAÇÃO/ELEIÇÃO):  
12.1. O pleito para escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizado no 
dia 06 de dezembro de 2013 (sexta feira), no horário compreendido entre 08:00h e 
17:00h, no Conselho Tutelar, na Rua Vidal Ramos, centro, Marema – SC, dela 
participando, como candidatos, todos os inscritos que tiveram sua candidatura 
deferida. 

 
As demais disposição do n. 001/2013 relativo a escolha do Conselho Tutelar do 

Município de Marema, permaneceram inalteradas. 
 

Marema – SC, 20 de novembro de 2013. 
 
 

___________________________________ 
Presidente do CMDCA 
NANDRIA NERVIS 

 
 
 
 
 

 


